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Número de inscrição: 0031777-7 Candidata: Osmira Marciano de Oliveira Alves 

Recurso: 

 
Resposta ao recurso: 

Em resposta ao recurso impetrado pela candidata, a Comissão de Seleção entende que a introdução do projeto deveria 

abranger aspectos relacionados à literatura goiana, cultura, identidade e cidadania e não apenas à leitura. Teóricos como 

Gilberto Mendonça Teles, Albertina Vicentini, Goiandira Ortiz, Alfredo Bosi, Stuart Hall e Tomaz Tadeu da Silva 

poderiam ter sido explorados na introdução. Embora a pergunta da pesquisa esteja ajustada aos objetivos geral e 

específicos, estes não contemplam a leitura, mas apenas a literatura goiana. Nos dois primeiros itens do projeto 

(introdução e objetivos) nota-se divergências entre a teoria apresentada e o que ser pretende com a pesquisa. A 

metodologia apresenta o tipo e a abordagem. Entretanto, a teoria utilizada não pertence à área da educação ou da 

linguagem, mas sim às ciências sociais (Minayo, 1994). Faz-se necessário que as etapas da pesquisa sejam previstas de 

forma a contemplar cada objetivo específico. As ações a serem desenvolvidas nas etapas, não contemplam um projeto 

de pesquisa e, sim, de ensino (i.e., são tidas como intervenção). Os resultados esperados destacados no projeto têm 

características de objetivos. Por fim, o projeto de pesquisa tem abrangência muito ampla ao se propor estudar literatura 

goiana, cultura, identidade e cidadania, não tendo sido possível identificar claramente a relevância social e o 

conhecimento científico que será provido pela pesquisa. Diante de tais fatos, indefere o recurso, mantendo-se a nota da 

candidata. Por essas razões, a Comissão de Seleção revolve por indeferir o recurso impetrado, mantendo-se, portanto, 

a nota atribuída inicialmente. 
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Número de inscrição: 0032142-5 Candidata: Janaina Nogueira Marcelino Ferreira 

Recurso: 

 
 

Resposta ao recurso:  

Em resposta ao recurso impetrado pela candidata, a Comissão de Seleção esclarece que o projeto da candidata foi reavaliado e revolveu por deferir o recurso, alterando-se, portanto, a nota da 

candidata para 8,0 pontos.  

 

 

 
Urutaí, 08 de março de 2023. 
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